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SAECIL - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME 

RESUMO DE EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2025. 

Objeto: Procedimento Auxiliar de Credenciamento de empresas para contratações frequentes de 
serviços postais da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (como o envio de cartas comerciais 
simples e registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento), 
conforme o Anexo | (Termo de Referência) do Edital. 

Prazo Inicial de Inscrição: de 16 de junho de 2025 até 08 de julho de 2025. 

Fundamento legal: Artigo 79, |, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e Artigo 1º, |, do Decreto Municipal nº. 
8.214/2023, bem como outras legislações aplicáveis. 

Edital completo disponível em: www.saecil.com.br; Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); e na Rua Padre Julião, nº. 971, Centro, Leme/SP, das 08h00 às 16h00, na Divisão Técnica 
Administrativa da SAECIL. 

Leme, 11 de junho de 2025. 
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S o 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 01/2025, de 11/06/2025, objetivando o 

CREDENCIAMENTO de empresas para contratagdes frequentes de servigos postais da Empres
a 

Brasileira de Correios e Telégrafos (como o envio de cartas comerciais simples e registr
adas, PAC, 

SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento). 

A SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme, no uso de suas a
tribuigdes 

legais, torna publico, para o conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o prese
nte Edital 

de Chamamento Publico n°. 01/2025, referente ao Procedimento Auxiliar de Credenciamento de
 

empresas para contratagdes frequentes de serviços postais da Empresa Brasilei
ra de Correios e 

Telégrafos (como o envio de cartas comerciais simples e registradas, PAC, SEDEX, S
EDEX 10, 

SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento), nos termos do Artigo 79, |, da Lei Federal n°. 

14.133/2021 e também do Artigo 1°, |, do Decreto Municipal nº. 8.214/2023 (Imprensa Oficial do 

Municipio de Leme n°. 3.406, de 27 de outubro de 2023). 

1-DO OBJETO 

1.1) Credenciamento de empresas para contratagdes frequentes de se
rvigos postais da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (como o envio de cartas comerciais 
simples e registradas, PAC, 

SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento), co
nforme exigéncias do Anexo 

| (Termo de Referéncia) deste Edital, e descrição e quantidades a seguir: 

Tem Descrição. Unidade Quantidade 
Posiagem de cartas, com ou sem Aviso de Recebimento — ) 

01 — | quantidade estimada: 25.000. 
Senvigo o1 

Poslagem de Sedex, com ou sem Aviso de Recebimento — 
|92 | quantidade estimada: 70. Servico o 

1.2) Os quantitativos acima representam a estimativa que a SAE
CIL pretende utilizar durante o 

prazo de 12 (doze) meses, não estando a Autarquia, portanto, ob
rigada a contratar uma quantia 

minima dos servicos, ficando a seu exclusivo critério a defi
nição da quantidade e do momento 

da contratagao. 

2- DO ACESSO AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGA
O 

2.1) O Edital de Credenciamento podera ser obtido, na integra, por 
qualquer interessado, na Divisão 

Técnica Administrativa da SAECIL, à Rua Padre Julido, n°. 971, Centro, Leme/SP, durante o seu 

expediente normal, de segunda a sexta-feira, das 8h00 as 
16h00, bem como no Portal Nacional de 

Contratagoes Publicas (PNCP), no sitio eletronico desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link 

Licitagdes) e também será o seu resumo publicado na Impr
ensa Oficial do Municipio de Leme. 

2.2) As informagbes administrativas referentes ao Edital p
oderdo ser obtidas na Divisdo Técnica 

Administrativa da SAECIL, à Rua Padre Jul nº. 971, Centro, Leme/SP, ou pelo telefone (19) 3573- 

6200, ou ainda pelos e-mails: renato@saecil.com.br e denise@saec
il.com.br. 

2.3) Os interessados poderdo impugnar as condigdes ou exigén
cias previstas neste Edital durante a 

vigéncia deste instrumento, por eventual violagdo a disposiçã
o legal, via solicitagdo devidamente 

instruida, fundamentada e encaminhada & Comissão de Credenciamento, tantos nos e-mails 

informados no Item 2.2 como também por protocolo no D
epartamento de Protocolo e Documentagdo 

desta Autarquia, sito à Rua Padre Julião, n°. 971, Centro, Leme/SP. 

2.4) O presente Edital tera validade de 12 (doze) meses, a con
tar de sua publicagéo na Imprensa 

Oficial de Leme, podendo ser revogado antes do vencimento do referido prazo, em caso de 

esgotadas as necessidades que o originaram ou outro mo
tivo justificado pela SAECIL. Podera ainda, 

haver prorrogagdo do prazo de vigéncia, mediante justificativa d
a Administragéo. 
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3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1) Poderão participar do processo de Credenciamento as empresas que 
pertençam ao ramo de 

atividade compatível com o objeto descrito no Termo de Referência e qu
e possuam vínculo de 

franquia postal com a Empresa Brasileira de Correios Telégrafos, devendo atender todas as 

exigências constantes neste Edital e Anexos. 

3.2) Não poderá participar do processo de Credenciamento ou da exe
cução do objeto, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo 
de Credenciamento, 

impossibilitada de participar de licitação em decorrência de sanção q
ue lhe foi imposta. 

a.1) O impedimento de que trata o tem acima será também aplicado ao 
licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utiliza
ção fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
 com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na ges
tão do Contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
 ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termo
s da Lei nº. 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à div
ulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explor
ação de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condigBes analogas as de e
scravo ou por contratagao de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagao trabalhista. 

e) agente publico do órgão ou entidade licitante. 

e.1) a vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de Equipe d
e Apoio, profissional 

especializado ou funcionario ou representante de empr
esa que preste assessoria 

técnica. 

f) Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP), at
uando nessa condição. 

g) cooperativas. 

h) agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo s
er observadas as situagoes 

que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou a
pós o exercicio do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme Paragrafo 1°, do Artigo 

9°, da Lei n°. 14.133/2021. 

i) empresas constituidas sob forma de consoércio, ou seja, controladoras, coligadas ou 

subsidiarias entre si, qualquer que seja sua forma de consti
tuigo, pois não estdo presentes 

nas caracteristicas deste processo a vultuosidade, heterogeneidade ou inviabilidade de 

parcelamento material do objeto pretendido. 
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4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1) Para participar do Credenciamento, as empresas interessadas deverdo apresentar o 

Requerimento de Credenciamento (Modelo: Anexo ll), devidamente preenchido e assinado, 

juntamente com a documentag&o necessaria para a sua habilitagéo (Item 6 deste Edital). 

4.1.1) A documentag&o (Requerimento de Credenciamento e Documentos de Habilitagé
o) 

devera ser protocolada no Departamento de Protocolo e Documentagdo desta Autarquia,
 à 

Rua Padre Julido, nº. 971, Centro, Leme/SP, até o dia 08/07/2025, contendo, 

preferencialmente no anverso do envelope, os seguintes dizeres: 

A 
SAECIL - SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME 

DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 01/2025 

RAZAO SOCIAL E CNPJ DO INTERESSADO 

4.2) Ultrapassado o prazo previsto no ltem 4.1.1, novos pedidos de Credenciamento serdo 

admitidos dentro do prazo de validade deste Edital, entretanto, deferid
os tais Credenciamentos, as 

contratagdes deles decorrentes somente poderão ocorrer após esgotadas as c
ontratagdes originarias 

das inscrições realizadas dentro do retro citado prazo, ou na impossib
ilidade de atendimento das 

necessidades da Autarquia pelos mesmos. 

4.3) Terminado o periodo inicial de inscricdo, os documentos apresentados serdo analisado
s, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, pela Comissao de Credencia
mento constituida conforme 

Item 7.1 deste Edital, sendo o resultado publicado na Imprensa Oficial d
e Leme e no sitio eletrdnico 

desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link Licitações). 

4.4) Os quantitativos relacionados no objeto representam a estimati
va que a SAECIL pretende 

utilizar durante o prazo de 12 (doze) meses, não estando a Autarquia,
 portanto, obrigada a 

contratar uma quantia minima dos servigos, ficando a seu exclusi
vo critério a definição da 

quantidade e do momento de sua contratagédo. 

4.5) A SAECIL não se responsabilizara por documentag3o entregue e
m outros setores que não o 

especificado no Item 4.1.1. 

4.6) Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota 
de Empenho, Ordem de Servigo, 

Autorizagao de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), serão
 firmados por meio de processos 

de Inexigibilidade, em obediéncia ao Artigo 2°, do Decreto Municipal n°. 
8.214/2023. 

4.7) Nos termos do Decreto Municipal nº. 8.214/2023, a inscrição
 de interessados no Credenciamento 

implica a aceitagéo integral e irrestrita de todas as condições estabeleci
das no referido Decreto e no 

Edital de Credenciamento. 

5 - DOS PRAZOS, CONDIGOES DE EXECUGAO DO OBJETO, OBRIGAGO
ES 

DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

5.1) Os prazos, as condigdes de execugdo do objeto, bem c
omo as obrigagdes da Contratada e da 

Contratante constam do Anexo | (Termo de Referéncia) deste Edital. 

6 - DOCUMENTOS DE HABILITAGAO PARA O CREDENCIAMEN
TO 

6.1) Os interessados deverdo apresentar os documentos r
elacionados a seguir, dentro do envelope 

lacrado e não transparente, cujo objeto social devera_ser_compati
vel com o objeto a ser 

futuramente contratado, nos termos deste Edital e Anexos: 
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a) Requerimento de Credenciamento (Modelo: Anexo II), assinado pelo representante legal. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

b.1) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b.2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercicio. 

b.3) Decreto de autorizagéo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ). 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicilio
 ou sede do 

licitante, com prazo de validade em vigor. 

e.1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da licitante dever
a 

ser comprovada mediante a apresentação da Certiddo Conjunta de Débitos Relativo
s 

a Tributos Federais e à Divida Ativa da União (a certiddo deve ter sido emitida no
s 

termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°. 1751, de 02/10/2014). 

e.2) A regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser comprovada sobre o
s 

tributos mobilirios relacionados à sede ou domicilio do proponente, através da 

apresentagéo de Certiddo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa. 

f) Prova de inexisténcia de débitos devidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme a L
ei Federal 

n°. 12.440/2011. 

g) Certidão negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da se
de do licitante, 

com data não superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento da doc
umentagdo de 

Credenciamento, se outro prazo não constar do documento. 

g.1) Conforme Sumula n°. 50 do TCE/SP, a empresa que esteja em recuperaçã
o 

judicial, deverá, durante a habilitação, apresentar Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atend
imento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edita
l. 

h) Apresentar documento que comprove a condição de franqueado postal c
om a Empresa 

Brasileira de Correios Telégrafos. 

i) Declaração assinada por representante legal do interessado de que não ou
torga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a pa
rtir de 14 (quatorze) 

anos, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII, do Artigo 7º, da 
Constituição Federal, 

podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de Declarações Unificadas 

Obrigatórias). 

j) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos par
a pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
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podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de Declarações Unificadas 

Obrigatérias). 

k) Declaragdo de que os valores a serem contratados compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigéo Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega, podendo ser usado o modelo no 

Anexo IV (Modelo de Declarações Unificadas Obrigatorias). 

1) Declaração do interessado de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no 

presente processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, 

podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de Declaragdes Unificadas 

Obrigatoérias). 

m) Declarago de que tomou conhecimento de todas as informagdes para o cumprimento d
as 

obrigagGes objeto do processo, podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de 

Declaragdes Unificadas Obrigatérias). 

6.2) Serão aceitas certidoes positivas com efeitos de negativa e certidoes posi
tivas que noticiem que 

os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.3) Sob pena de inabilitagao, os documentos apresentados deverdo estar: 

a) em nome da interessada com o n°. do CNPJ e o enderego respectivo, conforme se
gue: 

a.1) se a interessada for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome d
a 

matriz. 

a.2) se a interessada for a filial, todos os documentos deverão estar em nom
e da filial. 

b) no caso das alineas anteriores, serdo dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

6.4) Os documentos que tiverem prazo de validade de observancia obrig
atéria e este ndo se 

encontrar nele expresso, deveréo ser datados de, no maximo, 90 (noventa) di
as de antecedéncia da 

data designada para a entrega dos envelopes de documentagdo, com exce
gdo de eventual prazo 

diverso estabelecido no proprio item. 

6.5) Para a verificagao da regularidade fiscal, social e trabalhista, 
a Comissão de Credenciamento 

poderé realizar consulta nos sites especificos na internet, nos termos 
da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

6.6) Não serdo aceitos protocolos de entrega ou solicitagdo de d
ocumento em substituição aos 

requeridos neste Edital. 

6.7) Os documentos necessarios & habilitagéo, não disponiveis nos site
s emissores para verificagdo 

de sua autenticidade, poderdo ser apresentados em sua versdo original
, ou, quando apresentados 

mediante copia reprografica, deverdo ser autenticados por cartério com
petente ou por servidor da 

administragdo, ou declaragdo de autenticidade emitida por advogado. Também serão aceitas 

publicagdes em órgãos da imprensa oficial ou, ainda, nos termos d
a legislagéo pertinente a cada 

documento. 

6.7.1) A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer 

documento, sempre que houver duvida e julgar necessario. 

6.8) Durante a vigéncia do Credenciamento é obrigatério que os credenc
iados mantenham regulares 

todas as condigdes de habilitagédo e que informem toda e qualquer alteragdo relacionada as " 

condições de Credenciamento. 
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6.8.1) Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o 

órgão ou entidade Contratante, a seu critério, poderá convocar os Credenciados para nova 

análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a 

manutenção das condições apresentadas quando do Credenciamento do interessado, 
especialmente para a assinatura do Contrato respectivo. 

7 - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

7.1) Os pedidos de Credenciamento e demais documentos exigidos neste Edital (Item 6) serão 

analisados pela Comissão de Credenciamento designada por Portaria para a futura contratação do 

objeto. 

7.2) Após a análise dos documentos, o resultado do julgamento da Comissão, contendo a relação das 

empresas credenciadas e os pedidos indeferidos, será publicado na Imprensa Oficial do Municipio de 

Leme e no sitio eletrdnico desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link Licitagdes), iniciando-se o 

prazo para a apresentagéo de recursos administrativos (Item 8 deste Edital). 

7.3) Transcorrido o prazo sem apresentagdo de recursos, ou apos julgados os que vierem a ser 

interpostos, o resultado do Credenciamento sera submetido à homologação do Diretor-Presidente da 

SAECIL e também sera publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme, bem como no sitio 

eletrônico desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link Licitagdes). 

8 - DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO 

8.1) Conforme o Artigo 6°, do Decreto Municipal n°. 8.214/2023, em caso de indeferimento da 

solicitagdo de Credenciamento, caberá recurso, no prazo de 03 (trés) dias Uteis, a contar da 

publicação da decisdo de indeferimento na Imprensa Oficial de Leme. 

8.2) O recurso devera ser interposto perante a autoridade que prolatou a decis&o, sendo-lhe facultado 

retratar-se no prazo de 03 (trés) dias Uteis, caso em que podera pedir a complementagéo da 

documentagao ou esclarecimentos sob pena de novo indeferimento. 

8.3) Se a decisao recorrida for mantida, o recurso sera encaminhado para julgamento da Autorida
de 

Superior responsavel pelo processo. 

8.4) O pedido de Descredenciamento pelo interessado, sem a aplicagdo de penalidades 

administrativas, poderá se dar antes de firmado o Contrato, ou o instrumento dele equi
valente (Nota 

de Empenho, Ordem de Servigo, Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.). 

8.5) O Descredenciamento por ato da Administragéo Publica poderá se dar, dentre outras hipétes
es 

condizentes com o objeto do Credenciamento: 

a) por desinteresse da Administragdo no objeto, devidamente fundamentado no proces
so 

administrativo respectivo; 

b) por descumprimento das condigdes minimas para a contratagdo por parte dos 

Credenciados; 

c) pela rescisão do Contrato decorrente do Credenciamento por culpa do Credenciado; 

d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administraç
ão 

Publica ou Declaração de Inidoneidade. 
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8.6) O Credenciado poderá solicitar seu Descredenciamento a qualquer tempo, mediante solicitagéo 
escrita ao órgão ou entidade Contratante, que deliberara no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis. 

8.7) O pedido de Descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 

Contratos formalizados. 

8.8) A auséncia de manutenção das condigdes iniciais, o descumprimento das exigéncias do Decreto 

Municipal n°. 8.214/2023, do Edital, do Contrato ou instrumentos equivalentes, ou da legislagao 

pertinente, podera ensejar o Descredenciamento do interessado, observado o contraditorio e a ampla 

defesa. 

9. DA CELEBRAGAO DOS AJUSTES E DA REMUNERAGAO DOS 
SERVIGOS PRESTADOS 

9.1) De acordo com as necessidades da SAECIL, as empresas credenciadas serão convocadas a 

firmar os Contratos com esta Autarquia, ou retirar os instrumentos deles equivalentes (Nota de 

Empenho, Ordem de Servigo, Autorizagéo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.). 

9.1.1) Caso não se pretenda a convocagdo, ao mesmo tempo, de todos os Credenciados 

para a execugdo do servico, serdo adotados os seguintes critérios de distribuicdo da 

demanda: 

| - Convocagao dos Credenciados por ordem de inscrição. 

Il - Sorteio. 

1l - Localidade ou região onde serão executados os trabalhos 

9.1.2) Sera considerado o dia da inscrigdo aquele em que todos os documentos exigidos no 

Edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 

9.1.3) O sorteio de que trata o Inciso |l sera realizado em sess&o publica, e o comparecimento 

do Credenciado à sessão é facultativo. 

9.1.4) Os novos Credenciados, ao ingressarem no Credenciamento, nos termos do Decreto 

Municipal n°. 8.214/2023, serdo posicionados apés o último Credenciado, observada a ordem 

estabelecida. 

9.1.5) A lista contendo a ordem de contratação dos Credenciados sera permanentemente 

disponibilizada no sitio eletrénico da SAECIL. 

9.1.6) As contratages serão formalizadas por termo de Contrato, ou outro instrumento habil, 

observado o disposto no Artigo 95, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

9.1.7) Decorrido o prazo para assinatura do Contrato ou retirada do instrumento dele 

equivalente para inicio da execugdo do objeto sem manifestagéo do interessado ou sem 

justificativa aceita pelo órgão Contratante, sera convocado o préximo Credenciado de acordo 

com a ordem estabelecida em sorteio. 

9.1.8) É vedada a indicagéo, pelo órgão ou entidade Contratante, de Credenciado para 

atender demandas. 

9.2) Se ocorrer o Credenciamento de mais de um interessado para cada item do objeto, a quantidade 

de servicos a ser futuramente contratada sera dividida/rateada em partes iguais entre todos os 

Credenciados. 
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9.3) Havendo número maior de Credenciados em relagdo a quantidade de servicos a serem 
contratados, a seleção ocorrera pela ordem cronolégica da entrada dos documentos de forma 
correta e completa para o Credenciamento. Nesta hipotese, após a contratagéo dos servigos 
de determinado Credenciado, este sera posicionado ao final da lista dos Credenciados para 
aquele item do objeto e somente sera contratado novamente apés todos os demais 
Credenciados terem sido contratados para a prestação dos servigos. 

9.4) O pagamento do objeto, quando devidamente executado, sera efetuado à Contratada em até 10 
(dez) dias após a emissdo da Nota Fiscal/Fatura e sua aprovação pela SAECIL, de acordo com 
valores estabelecidos em Tabela de Precos e Servicos Nacionais da Empresa Brasileira de Correios 
Telégrafos, vigentes e reproduzidos em Contrato, ou instrumento dele equivalente (Nota de 
Empenho, Ordem de Servico, Autorizagdo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), sem 
qualquer énus ou acréscimo, observando-se também as determinações constantes no Anexo V 
(Informagoes Nota Fiscal Eletrnica e Decreto Municipal n°. 8.163/2023) deste Edital. 

9.5) Os valores fixados na Tabela de Precos e Servicos Nacionais da Empresa Brasileira de 
Correios Telégrafos constituem a unica forma de remuneragéo aos servigos prestados pelos 

futuros contratados. 

9.6) A Nota FiscallFatura ndo aprovada pela SAECIL serd devolvida & Contratada para as 

necessérias corregdes, com as informagdes que motivaram sua rejeição. 

9.7) A devolugéo da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipétese alguma servira de 

pretexto para que a Contratada suspenda a execução do objeto. 

9.8) A não aceitação do objeto implicara na suspenséo imediata do pagamento. 

9.9) A Contratada deverá enviar o arquivo com a NOTA FISCAL ELETRONICA e seu XML para o e- 
mail: compras@saecil.com.br, onde o documento sera analisado pelo sistema VARITUS. 

9.10) Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 

deposito em conta corrente, boleto ou PIX, devendo, portanto, o interessado informar os dados em 

seu Credenciamento. 

9.11) Conforme o Artigo 134, da Lei n°. 14.133/2021, o prego contratado será alterado, para mais ou 

para menos, conforme o caso, se houver, após a data da realização do Credenciamento, criagéo, 

alteração ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposicdes 

legais, com comprovada repercusséo sobre o prego contratado. 

9.12) Não havera reajuste no periodo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato, ou 

emissão do instrumento dele equivalente (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, Autorizagdo de 

Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), podendo, posteriormente, ser reajustado mediante a 

aplicagéo do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), devidamente justificado, 

vindo a ser substituido por outro indice oficial adequado ao objeto no caso de sua extingéo, de acordo 

com a legislacdo vigente. 

9.13) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos & Contratada serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo, 

mediante aplicação do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetaria. 

10 - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

10.1) As despesas decorrentes de futuras contratagdes do objeto correrdo a conta da dotação 

codificada sob nº. 03.01.01.171220041.2.146000.3.3.90.39.00 do orgamento dos exercicios vigente e 

subsequente. 
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11 - SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1) Com fulcro na Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal n°. 8.058/2023, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos Credenciados que descumprirem total ou parcialmente 

as regras previstas neste Edital as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) advertência. 

b) multa compensatória e de mora. 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 

Leme. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.2) Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no Artigo 156, Parágrafo 

1º, da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 8.058/2023 (Imprensa Oficial do Município de Leme 

nº. 3.271, de 14 de março de 2023). 

11.3) Excetuam-se os casos de Descredenciamento, nos termos do Item 8.2 deste Edital. 

12 - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

12.1) As partes (Contratante e Contratadas) deverão cumprir a Lei nº. 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do 

procedimento de contratagéo, independentemente de declaragao ou de aceitagdo expressa. 

12.2) Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Artigo 6° da LGPD. 

12.3) É vedado o compartihamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas 

em Lei. 

12.4) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Artigo 15 da LGPD, é dever do Contratado 

elimina-los, com exceção das hipéteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentagao para fins de comprovagao do cumprimento de obrigagd
es 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagoes. 

12.5) E dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.6) O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

12.7) O Contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial & Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da 

LGPD. 
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13 - DAS DISPOSIGOES FINAIS 

13.1) O presente processo ndo importa necessariamente em contratação, podendo a SAECIL revoga- 

lo ou anulé-lo nos termos da legislação aplicavel. 

13.2) É vedada a subcontratagdo, cessdo ou transferéncia, no todo ou em parte, do objeto 

contratado. 

13.3) Os casos omissos não previstos neste Edital serão solucionados pela Comisséo de 

Credenciamento, essa ouvindo, se necessario, os órgãos técnicos especializados da SAECIL. 

13.4) As partes elegem, desde ja, explicitamente, o foro da Comarca de Leme para deslinde de 

quaisquer questdes oriundas do presente processo. 

13.5) Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO | - Termo de Referéncia. 
ANEXO Il - Requerimento de Credenciamento. 

ANEXO Il - Minuta Autorização de Fornecimento ou Ordem de Servigo. 

ANEXO IV - Modelo de Declaragdes Unificadas Obrigatorias. 

ANEXO V - Informagdes Nota Fiscal Eletronica e Decreto Municipal nº. 8.163/2023. 

ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar. 

Leme, 11 de junho de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Este Termo tem por objeto contratações frequentes de serviços postais da Empresa Brasileira de 
Correios Telégrafos (como o envio de cartas comerciais simples e registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 
10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento), através da realizagdo de um processo 
administrativo de Chamamento Publico para o Credenciamento de interessados, em conformidade com 

as condições adiante estabelecidas e descrição e quantidades a seguir: 

[item — Descrigao =E Unidade Quantidade 
Postagem de cartas, com ou sem Aviso de Recebimento — 

Lo quantidade estimada: 25.000. Seniga | | o 
02 — | Postagem de Sedex, com ou sem Aviso de Recebimento — — - 

quantidade estimada: 70. .. 

1.2. Os quantitativos acima representam a estimativa que a SAECIL pretende utilizar durante o 
prazo de 12 (doze) meses, não estando a Autarquia, portanto, obrigada a contratar uma quantia 
mínima dos serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Procedimento Auxiliar de Credenciamento está previsto no Artigo 79, da Lei Federal 

14.133/2021, e, para os objetivos pretendidos neste Termo, a legislação aplicavel é o citado Artigo, em 
seu Inciso |, concomitantemente com o Artigo 1º, |, do Decreto Municipal nº. 8.214/2023 (Imprensa 

Oficial do Município de Leme, de 27/10/2023) 

3. JUSTIFICATIVA 

A SAECIL, segundo a Lei Complementar nº. 218/1998, realiza, dentre outras ações listadas na 
legislação, a captação de água bruta, seu tratamento e posterior distribuição da água potável à 
população, e também efetua a coleta, afastamento e o tratamento dos esgotos produzidos na área 
urbana do município de Leme e a cobrança desses serviços é feita através de tarifas, com emissão de 
faturas após a etapa de leitura de hidrômetros, sendo que algumas dessas faturas são entregues com 

o uso dos serviços postais objeto deste Termo. Além das faturas, documentos administrativos e 

processos também poderão se utilizar dos serviços de postagem. 

Uma vez que a Autarquia não possui estrutura capaz de realizar tais serviços, existe, portanto, 

a necessidade de efetuar o credenciamento com pessoas jurídicas para executar os serviços objeto 

deste Termo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os interessados no Credenciamento devem pertencer ao ramo de atividade compatível com o 
objeto descrito neste Termo e possuir vínculo de franquia postal com a Empresa Brasileira de Correios 

Telégrafos. 

4.2. Os serviços objeto do presente serão executados por empresas capazes de atender às 
necessidades da Administração, quais sejam, serviços de postagem de cartas e de Sedex, com ou sem 
Aviso de Recebimento, no valor fixado em tabela de preços vigente da Empresa Brasileira de Correios 

Telégrafos 

4.3. A contratagao pretendida não se configura adequada ao modelo de dispensa de licitação ou de 

licitação, onde apenas um fornecedor é selecionado, ja que a Empresa Brasileira de Correios 
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Telégrafos possui contratos de franquias postais com diversas empresas, portanto, o Procedimento 
Auxiliar de Credenciamento, que possibilita, se for o caso, Contratos simultaneos, configura-se como a 
melhor alternativa ao escopo desejado, devendo ser precedido de um processo administrativo de 

Chamamento Publico. 

4.4. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 
Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), serão firmados por meio de processos 
de Inexigibilidade, em obediéncia ao Artigo 2°, do Decreto Municipal n°. 8.214/2023. 

5. DOS PRAZOS, DA EXECUGAO, DA GESTAO E DA FISCALIZAGAO DO OBJETO 

5.1. O Credenciamento de empresas que atendam as exigéncias deste Termo tera vigéncia de 01 (um) 

ano e devera ficar permanentemente aberto para o ingresso de interessados, seguindo as 

determinagdes do Decreto Municipal n°. 8.214/2023. 

5.2. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 

Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), poderão ter o prazo de vigéncia de até 

12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura/emisso, podendo ser prorrogados nos termos 

permitidos pela Lei Federal n°. 14.133/2021. 

5.3. Os servigos serdo executados durante a vigéncia dos Contratos, ou instrumentos deles 
equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, Autorização de Fornecimento, Pedido de 

Fornecimento, etc.) e distribuidos em numero igualitario entre os Credenciados, de acordo com 

o planejamento da SAECIL. 

5.4. Os futuros Contratados, dentre outras ações previstas neste Termo, deveréo: 

a) Disponibilizar informações necessarias à execução do objeto, tabelas de preços e tarifas, 
relativas aos servigos e fatura de cobranga com dados do Contrato; 

b) Executar e zelar pela prestagao dos servicos e venda de produtos nos termos e prazos 
previstos no Contrato, ou instrumento dele equivalente; 

c) Informar & SAECIL os novos valores dos produtos e servicos sempre que ocorrer atualizagéo 

em suas tabelas e tarifas; 

d) Buscar correspondéncias e encomendas nos locais designados pela Contratante; 

e) Zelar e proceder ao sigilo e inviolabilidade das correspondéncias e encomendas sob sua 
posse durante a prestação dos servicos 

f) Fornecer embalagem e/ou etiquetagem, quando necessario para envio de correspondéncias 

g) Disponibilizar canais de atendimento e de informação que possibilitem a adequada 

fiscalizagao do Contrato; 

h) Fornecer dados de monitoramento/localizagéo das correspondéncias e encomendas; e 

i) Fornecer histérico de prestagdo de servicos com detalhamento por tipo de postagem e 

respectivos valores. 

5.4. O recebimento do objeto ocorrera da forma prevista na legislagao vigente. 

5.5. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servico, 

Autorizaco de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), dever&o ser executados fielmente pelasA/, 

T 
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partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.6. As comunicações entre a Autarquia e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade. 

5.7. A execução do objeto deverá ser acompanhada pelo Setor Requisitante, e também fiscalizada e 
gerenciada pelo Fiscal e Gestor do Contrato devidamente designados, ou por respectivos substitutos, 
de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal 8.048/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de 

Leme, de 14/03/2023). 

6. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO 

6.1. O pagamento do objeto, quando devidamente executado, será efetuado à Contratada em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e sua aprovação pela SAECIL, de acordo com valores 
estabelecidos em Tabela de Preços e Serviços Nacionais da Empresa Brasileira de Correios 
Telégrafos, vigentes e reproduzidos em Contrato, ou instrumento dele equivalente (Nota de Empenho, 
Ordem de Serviço, Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), sem qualquer ônus 
ou acréscimo, observando-se também as determinações constantes no Decreto Municipal nº. 

8.163/2023. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida à Contratada para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

6.3. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipótese alguma servirá de 

pretexto para que a Contratada suspenda a execução do objeto. 

6.4. A não aceitação do objeto implicará na suspensão imediata do pagamento. 

6.5. A Contratada deverá enviar o arquivo com a NOTA FISCAL ELETRÔNICA e seu XML para o e- 

mail: compras@saecil.com.br, onde o documento será analisado pelo sistema VARITUS. 

6.6. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 
depésito em conta corrente, boleto ou PIX, devendo, portanto, o interessado informar os dados para 

pagamento. 

6.7. Conforme o Artigo 134, da Lei n°. 14.133/2021, o prego contratado será alterado, para mais ou 
para menos, conforme o caso, se houver, apés a data da realização do Credenciamento, criagéo, 
alteração ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições 

legais, com comprovada repercussao sobre o prego contratado. 

6.8. Não havera reajuste no periodo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato, ou emissão 
do instrumento dele equivalente (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, Autorização de Fornecimento, 

Pedido de Fornecimento, etc.), podendo, posteriormente, ser reajustado mediante a aplicagéo do indice 

Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), devidamente justificado, vindo a ser 

substituido por outro indice oficial adequado ao objeto no caso de sua extinção, de acordo com a 

legislagao vigente. 

6.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos & Contratada serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetaria. 
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7. ESTIMATIVA DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1. Os valores disponíveis para as futuras contratações do objeto são os seguintes: 

Tem " Descricao f Unidade | Quantidade | _Total (RS) 
Postagem de cartas, com ou sem Aviso de Recebimento — 

91 | quantidade estimada: 25.000. Seniço 01 70.000,00 
Postagem de Sedex, com ou sem Aviso de Recebimento — - 

92 | quantidade estimada: 70. to o1 ac 

7.2. Os valores acima foram apurados com base em demandas utilizadas por esta Autarquia no ano de 

2024. 

7.3. Os futuros Credenciados ficam cientes de que nos preços a serem contratados deverão estar 

inclusos todos os custos operacionais da atividade e os tributos eventualmente incidentes, bem como 

todas as despesas diretas e indiretas, englobando, também, as expensas com o pessoal possivelmente 

envolvido, observando-se a integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das propostas, bem como responderá a 

Contratada por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados à Contratante ou a terceiros, 

eximindo-se a SAECIL de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA 

8.1. Por conta da Contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições 

ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, acidentário, previdenciário, 

comercial ou social e entre outras que sejam de competência fazendária ou não, e os saldará 

diretamente junto a quem de direito. 

8.2. Sempre que convocada, a Contratada deverá comparecer, sob pena de assumir o ônus pelo não 

cumprimento de suas obrigações. 

8.3. A Contratada será responsável pelos danos causados à SAECIL ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo pela inexecução do objeto. 

8.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem como atender prontamente as 

reclamações apresentadas relacionadas com a execução do objeto. 

8.5. Apresentar 01 (um) interlocutor, indicado o nome, nimero de telefone e e-mail, para eventual 

comunicag&o sobre o cumprimento do Contrato junto & SAECIL. 

8.6. Manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para a realização 

do objeto. 

8.6.1. A futura Contratada devera fornecer servicos de postagens e entregas confiaveis e 

acessiveis. 

8.7. Manter, durante a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitagéo e qualificagéo exigidas no certame. 

8.8. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior. 

8.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos causados & SAECIL ou a terceiros decorrentes da 

execução do objeto, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento da 

execução contratual pela Contratante, que ficara autorizada a descontar dos pagamentos devidos o 

valor correspondente aos prejuizos sofridos. Q:U/ /à/ 
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8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, se for o caso, e também 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.12. Cumprir, durante todo o periodo de execugéo do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do Contrato. 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento 

do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, 11, d, da 

Lei nº. 14.1332021. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos estabelecidos neste Termo. 

9.2. Fiscalizar a execução do objeto e subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e 

integral cumprimento do Contrato. 

9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na execução do objeto 

9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. 

9.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

executado, para que seja por ela corrigido/refeito, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, se for o caso. 

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes de futuras contratações do objeto correrão a conta da dotação 

codificada sob nº. 03.01.01.171220041.2.146000.3.3.90.39.00 do orçamento dos exercícios vigente e 

subsequente. 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos exigidos dos interessados estarão relacionados no Edital do processo 

administrativo de Chamamento Público para Credenciamento e deverão respeitar a Lei nº. 

14.133/2021. 
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11.1.1. Os interessados deverão apresentar na habilitação documento que comprove a 

condição de franqueado postal com a Empresa Brasileira de Correios Telégrafos. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

12.2. Sobre a publicidade dos futuros Contratos, ou instrumentos dele equivalentes (Nota de Empenho, 

Ordem de Serviço, Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), deverá ser dada a 

devida transparência aos atos nos prazos estabelecidos pela lei. 

12.3. Fica dispensada a elaboração da matriz de riscos pelas características da contratação. 

12.5. Este Termo de Referência foi elaborado em consonância com o Decreto Municipal nº. 8.060/2 

e a Lei Federal n°. 14.133/2021. 

[José Ademir Carvalho 
Divisão Administrativa 
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ANEXO Il - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

DADOS DO REQUERENTE 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ / INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO COMPLETO 

EMAIL 
TELEFONE 

NOME DO RESPONSÁVEL 
RG DO RESPONSAVEL 
CPF DO RESPONSAVEL 

ENDEREGO COMPLETO DO 
RESPONSAVEL 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 
(AGENCIA, CONTA CORRETE, ETC.) 
ITEM DO OBJETO PARA O QUAL 

PRETENDE SE CREDENCIAR PARA 
FUTURA PRESTAGAO DE SERVICO 

A Comissão Especial de Analise de Credenciamento da SAECIL: 

A empresa supra identificada, por seu representante legal que a este assina, vem, perante Vossas 

Senhorias, requerer seu Credenciamento referente ao Chamamento Publico n°. ../2025, para a 

execução de servigo objeto do presente processo, conforme indicado no quadro acima. 

Declaramos ainda, sob as penas da lei, que: 

* tomamos conhecimento de todas as informagdes e condigdes para o cumprimento das 

obrigages objeto deste Credenciamento e do Chamamento Publico n°. ../2025, e com elas 

concordamos. 
e encontramo-nos idôneos para licitar, contratar ou firmar convénio com órgãos ou entidades da 

Administragao Publica Federal, Estadual, Municipal. 

* nao nos enquadramos nas vedagdes previstas no Edital e que as informagdes prestadas neste 

pedido de Credenciamento s&o verdadeiras. 

* atendemos todas as exigéncias do Edital, bem como concordamos integralmente com 

os seus termos e de seus Anexos. 

Assinatura do Representante Legal 

W 
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Minuta: Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço 

Autorização de Compras ou Ordem de Serviço 
Autorização de Compras ou Ordem de Serviço nº.: ....... 
Contrato/Instrumento Equivalente: / Vigência De: Até: 

Processo: ... H 

Despesa:  Categoria Econômica: 

Condição de Pagamento: 

Fornecedor: CNP.í: 

E-mail: 

E Preço 
Lote | Item Descrição UN Qtd. Unitario Subtotal 

1 | 

[ Valor Total R$] 

Importante: 

| - Este documento devera estar em anexo a Nota Fiscal; 

11 - Não englobar dois ou mais pedidos numa Nota Fiscal; 

11l - O servigo/material que não for executado/entregue de acordo com o pedido n&o sera aceito; 

IV - Não será aceito Nota Fiscal com rasura e sem a ordem de servigo/autorizagdo de compras. 

(Observagoes: 

Diretor-Presidente 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS OBRIGATÓRIAS 

A 

SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme 

Ref.: Chamamento Publico n°. ../2025. 

inscrita no CNPJ sob nº. .., Inscrição Estadual n°. A empresa 
localizada à n°. na cidade de 

. por intermédio de seu representante legal, Senhor(a) portador(a) da 
arteira de Identidade n°. .., € CPF sob o nº. ..., apresenta, sob as penas da 

Lei, para fins de Credenciamento referente ao Chamamento Publico nº. ./2025, as seguintes DECLARAGOES: 

Declaragéo de Integralidade dos Custos 

Declara, para fins do disposto no Artigo 63, $ 1°, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que os valores a serem 
contratados compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaragao Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiéncia ou Reabilitados 

Declara que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos do Artigo 63, IV, da Lei nº. 

14.133/2021. 

Declarago de Inexisténcia de Empregados Menores 

Declara que não possui, no Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condigéo de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observancia à Lei Federal n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Declaragio de Inexisténcia de Fatos Impeditivos 

Declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitagéo no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

Declaração de Ciéncia de Informagdes para Execugao do Objeto 

Declara que tomou conhecimento de todas as informagdes para o cumprimento das obrigagdes objeto doprocesso. 

de de . 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 

acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 

contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 

operações: 

I - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 

empresa publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 

unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 

aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 

Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecânicas- ou / 

manuais não serão aceitas pela Djyisió'íie Contabilidade. 

7/Carlos César de 
( Secretá 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ n° 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 

estabelece a ol 
utilização da Nota Fisc 
(NF-2) pelo t d 
operacdes com os 
essecifica 

Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
modelo 55, em substituição & Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econdmica exercida, realizem operagGes: 

1 - destinadas & Administragdo Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da Unido, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

1 - com destinatario iocalizado em unidade da Federação diferente daqueta dc 

de comeércio ( continua 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilizagéo da Nota Fiscal Eletronica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operagdes com os destinatarios q 
especifica. ) 
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LEME - 3 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a renda 

nos pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 

Pública Direta do Município, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e dá outras providências.” 
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Município de Leme. 

Estado de São Paulo no nso de cuas atribuições leguis que ihe confere a Lei Orgi: 
niea do Musicipio. - 

Contiderande o disposto no ineiso 1, do astigo 158 da Constítição Federal 
que st oz Municípios à tirularidade do produto da arrecadação do imposto da 
i s a renda e proventos de qualquer natuseza, incidente na fome, sobre 
endimentos o .o S g e fundações e 

‘Considerando 3 decisão proferida pelo Supremo Tríbunal Federal no julga- 
mento do Recurso Extraordinário com Repercassão Geral nº | 293 453-RS. na Ação 
(Civil Poblica Originara aº 2.897; 

Considerando a tesc fixada para o Tema 1130, da Repercussão Geral que 
(deu interpretação conforme a Constituição Federal, do estigo 6, da Lei Federal nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. para atríbuir aos Muncipios a titularidade das. 
Teceitas arecadadas a tículo de imposto de renda retido na fonte incidente sobre 
Vvalores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas fisicas ou jucidicas 
omestadas para a prestação de bes o serviços, e possibilitar a vtilização do mes- 
mo regramento aplicado pela União. no caso, a Instração Normativa RFB 11 234, 
de 12 de dezembro de 2012 

Considerando que a Receita Federal do Brasil editou a Instução Nocemativa 
REB 5° 2.094, de 15 de ik de 2022, alterando & lnstrução Normativa RFR nº 
2.005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe cobre a apresentação da Declaração 
de Debitos ¢ Créditos Tributários Federais (DCTF) é à Declaração de Débitos é 
(Créditos Tribetários Federais Previdenciários e de Outras Entidades é Fundos (DC- 
TEWeD): 

Considerando a ineversibilidade da decisão acima citada, cujo Acósdão foi 
«bjeto de embargos de declasação opostos pela Fazenda Nacional to somente com 
1 pretensão de obter a modulação dos seus eleitos; 

Considerando que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência 
mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação. 
do novo regramento a0 formecimento de bens « prestação de cerviços, inclusive a0s 
contratos em curso, com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no artigo 11 
da Lei Complementas Federal nº 101, de 2000 (LRE); 

(Contiderando aisda, o Conanicado GP i $572022, do egrégio Triboaal de 
(Contas do Estado de São Paulo, 

Considerando por fim, a necessidade de padranizar o procedimentos para 
(que a setenção e o recolkimento de tributos e contribuições sejam sealizados em 
Conformidade ao que foi deliberado peio STF e determina a legislação, sem deixar 
4 cumpeir com 2 obrigações, acessórias de prestação de informações 4 Receita 
Federal do Brasil. 

DECRETA: 
An 1º Os órgãos da Adiministração Peblisa Municipal Direta, Autárquice e 

Fandaciona! do Musicipio de Leme, Estado de São Paulo, estão obrigados a reter 
« recolher 30 Tesouro Municipal o Imposto sobre a Reada Retido aa Foste (IRRF) 
incidente sobre os pagamentos que efenarem a pessoas ficas ou jurídicas pelo for- 
necimento de bens ou prestação de serviços em geral, inchusive obras de construção 
“ívil, com base nas aliquotas previstas no Anexo 1, ds Instrução Normativa RFB 1 
1234, de 11 de janciro de 2012, especificamente & coluna “IR (02)", devendo tam- 
bêm observar o disposto neste Decreto e na IN RFB nº [ 13472012 

; 1º Não cerá realizado qualquer desconto de Contribuição para o PIS/PA. 
SEP. e attuio de Contribuição Social Sobre o Lucra Liquido (CSLL) é Contribeição. 
rpara o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ressalvadas s hipoteses de 
Celehração de Convênio com a RFB. noc termos a que se refere o artigo 33, da Lei 
Federal nº 10,833, 29 de dezembro de 2003. 

§ 2º As retenções na fonie do imposto de renda serão efetusdas sobre qual- 
«quer forma de pagamento. inchusive os que forem antecipados por conta de formeci- 
menso de bens ou de prestação de serviços, para entrega fiura. 

14 3 Os valores do imposto de renda readas na fonte deverão ser recolhidos 
À conta do Tesouro Municipal, por meio de procedimentos adotados no sistema $- 
nanceiro ¢ contábil do Município. até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente 50 
da setenção. 

§ 4º Não haverá retenção de imposto de renda nas hipoteses elencadas o 
artigo 4, da Instrução Normativa RFB aº 1 2342012, 

4 5º A condição de imunidade e isenção, ou. por ver optante pelo Simples 
Nacianal, para fins de aplicação do § 4º, deverá ser compravada a cada pagamento 
1 ser efetuado, mediante declaração enviada junto ao documento fiscal, conforme. 
s Anexos 1, 11 e 1V, da Instrução Nommtiva RFB nº 1,234/2012, conferme o en- 
quadramento. 

4 6º 0 céleulo das retenções do imposto de renda na fonte incidentes sobre 
s pagamentos efeuados a pessoas fisicas continuará seado reatizado com base na 
{abeia progressiva mensal vigeate 

An 2º Os contratados serão notificados ¢ orientados na fonma do Anexo. 
'Unico deste Decreto. para que, quando do faruramento dos bens e serviços prestados. 
< para fins exclusivos de IRRF, passem a observar o disposto neste Decreto ¢ na [N 
RFB o 1234/2012, 

Parágrafo Unico O contratados ficam obrigados a destacar o valor de im 

posto de renda a ser retido pertnente à natureza do bem fomecido 
prestado 

do servico 

Art. 3º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir 00 
documentos fiscais em observância às regras de retenção dispostas neste Decreto ¢ 
a lostração Normativa RFB nº 1.234/2012. 

4 1ºOs documentos de cobrança em desacordo com o previsto no caput deste 
“artigo, não serão aceitos para fins de lquidação de despesa. 

4 2º Faturae de euergia elétrica, telefonia e outras que tenham código de 
arras ficam temporariamente dispensadas da retenção, por forga da dificuldade de 
(quitação do débito com o fomeceder, até que seja atendido o disposto no artigo 4, 
deste Decseio. 

At 4º A retenção na fonte do imposto de renda sobre as favuras de energia 
(létrica, de telefonia e serviços tobre s quais o Municipio realize pagamentos ex- 
Clusivamente por meio de fatura ou boleto bancúrio com código de barras, e que não 
e verifique a viabilidade de ser realizado de outra forma. será cfetuada após serem 
realizadas a5 nogociações c ajustes necessários e oe referidos documentos sejam 

'pelas empresas ja com o valor liquido da retenção ¢ com destaue do valor 
(do iraposto de renda a ser retido. 

4 1º As negociações é ajustes necessários ao cumprimento do caput não de. 
verão ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias comados da data da ciência da notifica- 
(ão € orientação au fomecedos ou prestador de serviço. 

4 2º Em caso de descumprimento do prazo fixado através do $ 1º, a retenção 
sert efervada mediante sto do Executivo. 

At 5º Este Decreto entra em vigos na data de sua publicação, 
seus efeitos após 15 (quinze) da ta de sua publicação. 

Leme, 21 de Agosio de 2023 

coduzindo 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES. 

ENA S 
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DIVISÕES TÉCNICAS FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. OBJETIVO 

O presente documento pretende, em cumprimento às exigências da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e do Decreto Municipal nº. 8.053/2023, demonstrar a necessidade da contratação de 
serviços postais da Empresa Brasileira de Correios Telégrafos (como o envio de cartas comerciais 
simples e registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento). 

2. CONSIDERAGOES E REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

A SAECIL &, segundo a Lei Complementar n°. 218/1998, titular da prestagao dos servicos de 
saneamento basico no municipio de Leme e a cobranga desses servigos é feita através de tarifas, com 
emissão de faturas apés a etapa de leitura de hidrémetros, sendo que algumas dessas faturas são 
entregues com o uso dos servicos postais objeto deste Termo. Além das faturas, documentos 
administrativos e processos também poderão se utilizar dos servicos de postagem. 

Dentro de sua estrutura fisica e administrativa, a Autarquia não possui competéncia e nem 
pessoal capacitado para realizar tais servicos, portanto, estando configurada a necessidade de se 
contratar o objeto de terceiros. 

Ja sobre a questão da abrangéncia, os serviços postais a serem contratados são atualmente 
monopdlio da Empresa Brasileira de Correios Telégrafos, dessa forma, o envio de cartas comerciais 
simples e registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento, dentre 
outros de caracteristica semelhantes, ficam restritas a servigos de referida companhia. 

3. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE DA CONTRATAGAO 

Estima-se que, para 12 (doze) meses, sejam adequados os servigos e quantitativos abaixo: 

item Z Descrição á Unidade | Quantidade 
01 522'388"’ de cartas, com ou sem Aviso de Recebimento — quantidade estimada: | ¢ ervico 01 

02 Postagem de Sedex, com ou sem Aviso de Recebimento — quantidade estimada: 70. | Servico 01 

Os quantitativos do quadro acima representam a estimativa que a SAECIL pode vir a executar 
durante o periodo de 01 (um) ano, portanto, a_Autarquia não estara obrigada a contratar uma 
uantia minima dos servicos, devendo ficar a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da contratacao. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO % QLL 

Os valores disponiveis para as futuras contratações do objeto são os seguintes: 

item 7 Descricdo ' Unidade T Quantidade | Total (R$) 
o1 ;;s;ggem de cartas, com ou sem Aviso de Recebimento — quantidade estimada: | sxh "” 70.000,00 

02 | Postagem de Sedex, com ou sem Aviso de Recebimento - quantidade estimada: 70. | Serviço | of 10.000.00 

Os valores acima foram apurados com base em demandas utilizadas por esta Autarquia no ano 
de 2024. 

As contratações seguirdo os pregos estabelecidos em Tabela de Pregos e Servigcos Nacionais 
da Empresa Brasileira de Correios Telégrafos vigente. 

Pégina 1 de 2! 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E CONCLUSÃO 

A SAECIL necessita da contratação dos serviços e os mesmos devem ser executados por 
empresas pertencentes ao ramo de atividade compatível com as exigências que serão descritas em 
Termo de Referência específico. 

Haja vista que o objeto é monopólio da Empresa Brasileira de Correios Telégrafos, e também 
que referida companhia possui firmas na condição de franquias postais, as quais tém autorizagao para 

a prestação dos servigos a SAECIL, de acordo com as necessidades elencadas neste estudo, conclui- 
se que a opgdo que melhor se enquadra & finalidade almejada pelas Divisdes Financeira e 
Administrativa é a elaboragdo de um Processo Administrativo de Chamamento Publico para o 
Credenciamento, nos termos do Artigo 79, |, da Lei Federal n°. 14.133/2021 e também do Artigo 1°, |, 

do Decreto Municipal n°. 8.214/2023, de possiveis interessados a executar o objeto aqui descrito. 

Leme, 05 de maio de 2025 

Jósé Ademir Carvalho 
Divisão Administrativa 
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